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N° 910/2020 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 910/20, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.  
"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO ANAPOLINO AO SENHOR 
FÁBIO ALVES RIBEIRO." 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Anapolino ao Senhor FÁBIO 
ALVES RIBEIRO, em reconhecimento aos relevantes trabalhos prestados a essa municipalidade 
diante de sua trajetória e p stos de comando no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

Art. 2 	outorga da homenagem que se refere o artigo anterior dar-se-á em 
Sessão Solene, a ser desi 	pela Mesa Administrativa da Câmara Municipal. 

Art. 	Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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